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Excelenússimo SenhoÍ,
Clousivan Paulo Araújo
Prc3ldente da Câmâra lrunicipal de ErcéCE.

Venho muito respeitosamentê à presença de Vossa Excelência, em conformidade
com o artigo 132 do Íegimento lnterno, solicitar o envio desta INDICAÇÂO para a Sra.
Prêfeita Municipal Emanuelle Gomês Martins, que envide esforços no sêntido de fazer um
estudo de üabilidade Íinanceira, para criar o Programa ReíoÍme Cidadã, como também,
um fundo municipal de 200.000,00 (duzentos mil Íeais), com o obietivo proporcionar meios
Íinanceiros a grupos hmiliares remnhecidos como de baixa renda do município, para a
aquisição de máeÍiais de constÍuçáo deslinados à pequenas reformas em suas
residências, assim como fornecer assistência técnica e financeira no valor de até R$
2.000,00 (dois rêais) para realização de pequenos sonhos habitacionais. Este Programa
podeÉ ampliar as a@s do Município destinado a garantir condições minimas para que
um grupo de pessoas possa viver com mais dignidade, além de oferecer geração direta de
emprcgo ê renda.
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